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EMENDA M O D IFIC A TIVA  PL 35/2021

EMENDA MODIFICATIVA 
SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI N° 35/2021

Autor: Vereador Professor Deleon Betim

Com fulcro nos artigos 128 e 129, parágrafo 4°, do 
Regimento Interno, o vereador vem propor na forma regimental a 
seguinte Emenda Modificativa ao artigo 7o, parágrafo 6° com a seguinte 
redação:

"Art. 7o...

§ 6°. Será permitida a reeleição aos que já exercem a função de diretor, desde que 
tenha cumprido com toda sua gestão de forma consistente ou seja, com isso 
entende-se que a sua prestação de contas deve estar correta, com todos os 
requisitos cumpridos, aprovados e em dia com suas obrigações, de forma a 
privilegiar com igualdade os pilares administrativo, pedagógico e comunitário."

Carambeí, 11 de abril de 2022.

Ver DELEON BETIM
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